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%(72� 0$1685, Prefeito Municipal de Santos, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, de conformidade com o disposto no 
parágrafo 3º, artigo 93, da Lei Orgânica do Município de Santos e tendo em vista o teor do 
Processo Administrativo n.º 53319/2002-82, 
 
 

'(&5(7$��
 
 
$UW������Fica permitido o uso, a título precário, oneroso 

e por prazo indeterminado, ao Banco do Estado de São Paulo S/A, do bem público municipal 
a seguir especificado: 

³ÈUHD� GH� SURSULHGDGH� GD� 3UHIHLWXUD� 0XQLFLSDO� GH�
6DQWRV��LQWHJUDQWH�GR�3DOiFLR�-RVp�%RQLIiFLR��VLWXDGR�QD�3UDoD�9LVFRQGH�GH�0DXi�V�Q����FRP�
DSUR[LPDGDPHQWH� �����P � �� ORFDOL]DGD� QR� DQGDU� WpUUHR�� MXQWR� j� ODWHUDO� GLUHLWD� GR� LPyYHO��
MXQWR�DR�SRoR�GH�LOXPLQDomR�H�YHQWLODomR�GLUHLWR��IUHQWH���FRQIRUPH�SODQWD�DQH[D�jV�IOV�����GR�
3URFHVVR�$GPLQLVWUDWLYR�Q�������������´��

 
$UW����� A permissão destina-se única e exclusivamente 

à instalação de 02 (dois) terminais eletrônicos de auto atendimento. 
 
$UW�� ���� Pelo uso da área o permissionário pagará, 

mensalmente, à Prefeitura Municipal de Santos a quantia de R$ 50,00 (cinqüenta reais). 
3DUiJUDIR� ~QLFR��O pagamento será efetuado até o 

último dia útil de cada mês, sob pena de revogação imediata da permissão ora outorgada. 
 
$UW�� ��� Incumbe ao permissionário zelar pela 

conservação e manutenção do bem ora cedido e observar integralmente o compromisso 
formalizado por termo, respondendo pelos danos que vier a lhe causar, direta ou 
indiretamente, bem como a terceiros. 

 



PA:53319/2002-82 
Publicado no Diário Oficial em 10/09/2002. 

$UW����� A presente permissão de uso não gera direito 
ou privilégio ao permissionário, podendo sua revogação ocorrer a qualquer tempo, a exclusivo 
critério da permitente e desde que o interesse público assim o exija, sem que àquele assista 
direito a qualquer espécie de indenização ou compensação. 

 
$UW�� ��� Este decreto entra em vigor na data da 

publicação. 
 
Registre-se e publique-se. 
Palácio “José Bonifácio”, em 09 de setembro de 2002. 
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Registrado no livro competente. 
Departamento de Registro de Atos Oficiais da 

Secretaria de Assuntos Jurídicos, em 09 de setembro  2002. 
 
 
 

 ROBERTO M. DE LUCA DE O. RIBEIRO 
&KHIH�GR�'HSDUWDPHQWR��

 


